
MENSAGEM Nº 451 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 7.705, 
de 2014 (nº 466/13 no Senado Federal), que “Acrescenta o art. 14-A à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que 
a emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ocorra por meio eletrônico”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 
seguintes razões: 

 

“A propositura legislativa, ao prever o acréscimo do art. 14-A à Consolidação das 
Leis do Trabalho, a fim de instituir a Carteira de Trabalho e Previdência Social eletrônica 

como documento facultativo e opcional, tendo em vista que sua emissão depende de 
requerimento escrito do trabalhador, contraria o interesse público ao disciplinar 

matéria análoga e em descompasso à Lei nº 13.874, de 2019, recentemente sancionada, 
que ‘institui a Declaração de Liberdade Econômica’, ao qual já altera os arts. 14 e 15 da 
CLT, para criar a modalidade eletrônica da Carteira de Trabalho como forma preferencial 

e, somente quando houver alguma justificativa, nos termos da lei, é que permanecerá a 
carteira em meio físico. Ademais, o projeto legislativo também ofende o inciso III do art. 
7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, em razão do inadequado tratamento do mesmo 

assunto em mais de um diploma legislativo.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.  

 

Brasília, 25 de setembro de 2019. 



 
 
Acrescenta o art. 14-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
permitir que a emissão da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ocorra por meio eletrônico. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. A Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) poderá ser emitida em 

meio eletrônico, a requerimento escrito do 

trabalhador, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento mencionado 

no caput deste artigo disciplinará a transferência 

das informações contidas no documento físico para o 

meio eletrônico.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

 



00025.001480/2019-66 
 

 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001480/2019-66                                           

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala:402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

 

 

 

OFÍCIO Nº 241/2019/SG/PR 

 
Brasília,  25  de setembro de 2019. 

 
 

 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Veto total. 

 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Senhor Presidente da 
República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 7.705, de 2014 

(nº 466/13 no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
 
 

 

 

 

 

 
 


	JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO

